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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

Apostilamento do contrato referente à contratação do consórcio para o fornecimento de tecnologia da informação e
comunicação, para a geração de informações estratégicas para a gestão e geração de informações relativas às
empresas optantes pelo simples nacional, que sejam relevantes para a orientação dos procedimentos de fiscalização
no âmbito do simples nacional, em conformidade com a lei nº 2.694/2017, que autoriza o ingresso do município de
Juazeiro-BA no consórcio de informática na gestão pública-CIGA

EDIÇÃO: 03505
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

 
 

Contrato administrativo nº 205/2023 

Primeiro apostilamento 

Primeiro apostilamento ao contrato administrativo nº 205/2023. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Fazenda e Finanças, representada pela Sra. Luanna Alves 

Siqueira Mudo. Contratada: Consórcio de Inovação na Gestão Pública, mantendo as demais 

cláusulas do contrato nº 205/2023, decorrente da Dispensa de Licitação nº 024/2023 e 

Processo Administrativo nº  055/2023, para apostilamento do contrato referente à contratação 

do consórcio para o fornecimento de tecnologia da informação e comunicação, para a geração 

de informações estratégicas para a gestão e geração de informações relativas às empresas 

optantes pelo simples nacional, que sejam relevantes para a orientação dos procedimentos de 

fiscalização no âmbito do simples nacional, em conformidade com a lei nº 2.694/2017, que 

autoriza o ingresso do município de Juazeiro-BA no consórcio de informática na gestão pública-

CIGA. Modalidade do apostilamento:  Reajuste.  

I. O valor mensal devido para as competências de janeiro/2026 a junho/2026 

será de R$ 2.252,45 (dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 

cinco centavos); 

II. o total estimado para as seis competências mensais do período de 

janeiro/2026 a junho/2026 corresponde a R$ 13.514,70 (treze mil, quinhentos 

e quatorze reais e setenta centavos). 
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